
- CUPIRA-

Prefeúura de

Dô6.!olvl6.nlo con Trrb.lto. Erp.Í.^ç.

I,j

DECRETO N. OO5. DE OÍt D}: JANEIRO DE 2026
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CONSIDERANDO o disposto na l.ei Federal n'5.76E, de 20 de dezembro de

1971, e a Lei Municipal n" 13i2009, de 12 de agosto de 2009, que noÍnatizam a

distribuiçâo gratuita de prêmios medianlc soÍeio, para, dentrc outras finalidades,

estimular â arrecadação de tributos municipais:

CONSTDERANDO a importância de premiar os contribuintes do IPTU e'fLF

que estejam adimplentes com suas obrigações tribuLirias, valorizando a atitude positiva

dos munícipes ao cumprirem suas obrigações junto ao Município e, de igual modo,

estimulando a elevação e constante crescimento da base de adimplência por meio de

campanhas e incentivos;

CONSIDERÀNDO a necessidade de aumento de arrecadação e as possibilidades

de estímulos dentro dos ditames legais;

CONSIDERANDO a necessidade de recuperação dos valores relacionados à

Divida Ativa acumulada;

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUPIRA, Estado de Pemambuco, no uso

de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 94. V da Lei Orgânica

Municipal. DECRE'l'A:

Art. t'. Fica instituida a CAMPANHA DE ARRECADAÇÀO DO IMPOSTO

SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL URBANA (IPTI.D E DA TAXA DE

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (TLF), por meio de sorteio de prêmios para

contribuintes adimplentes, como meio de fomentar a arrecadaçâo de tributos municipais.
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Art. 2u. Estarão aplas a participar dos sorteios todas as pessoas fisicas e juridicas

que detenham a propriedade de imóveis devidamente cadastrados junto ao Município de

Cupira ou sejam titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer titulo do bem imóvel,

bem como inquilinos, desde que comprovados mediante apÍesentação da documentação

pertinente, e que disponham de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal.

§1". Aos contribuintes que tenham débitos parcelados, com prestações do

parcelamento atualizadas e quitadas junto à Fazenda Municipal, será atribuída a

rcgularidadc fiscal.

§2'. Não podcrão participar tlos soÍcios as pcssoas fisicas ou jurídicas imunes ou

isentas, parcial ou integralmente do pagamento do IPTU, nos termos da lei, inclusive:

a) o Prefeito e o Vicc-Prcfcito do Município dc Cupira:

b) os Vereadores da Câmara Municipal de Cupira;

c) Os Secretiírios Municipais e o Procurador Geral do Município, e

d) os contribuintes que gozam de isenção total do pagamento do IPTU.

ArL 30. Os prêmios objetos do sorteio entre os contribuintes são:

a) 4 (quatro) refrigeradores frostfree:

b) 4 (quatro) micro-ondas;

c) 4 (quatro) televisores;

d) 4 (quatro) fogões;

e) 4 (quatro) máquinas de lavarl

f) 4 (quatro) smârtphones;

g) 4 (quatro) bicicletss;

h) 2 (duas) motocicletrs: e

i) 1 (um) carro popular.

Art 4'. Os contribuintes participarão do sortcio atravós da aquisição dc cupons

acumulados em observância aos seguintes critérios:

a) Contribuintcs sem débitos tributrírios ativos terão direito a l0 (dez) cupons.
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b) Contribuintes com débitos trihutários ativos e parcelados terão direito a I (um)

cupom a cada RS 50,00 (cinquenta reais) de débitos Íiscais efetivamente quitados

perânte a Secretaria de Finanças do Município de Cupira, a partir da vigência deste

Decreto

Parágrafo único. O contribuinte deverá retirar na Prefeitura do Município de

Cupira (COPE) os cupons para participação no sorteio mediante apresentaçào das guias

de pagamento.

Art. 5'. O preenchimento do cupom para os soÍeios deverá ser efetuado de forma

lcgivel, OBRIGATORIAMENTE, cspecificando o nomc completo, CPF/CNPJ,

cndereço completo e teleÍbne para contato do participante, bem como a lnscrição

Imobiliária (IPTU) e/ou Inscrição Municipal (TLF). conformc numcração imprcssa no

boleto de pagamento.

§lo. Não será permitida a participação do sorteio de contribuintes menores de l8

(dezoito) anos, independentemenle do cumprimento de outros requisitos.

§2'. Os cupons NÂo SERÃO vÁLIDoS caso veúam apÍesentar rasuras,

adulterações ou emendas, cópias não autênticas, ou quaisquer outras característica.s que

impossibilitem a identificaçâo de sua autenticidade

§3'. Caso sejam constatadas adulteraçôes de cupons, além da invalidação destes

no sorteio, os contribuintes se sujeitarào ràs penalidades constantes na legislação vigente

Arü 60. O cupom recebido pelo contribuinte deverá ser depositado na uma

lacrada, fixada no prédio sede da Prefeitura Municipal de Cupira, até a data dos soÍeios,

que serão realizados em ato público, no dia 06 de Janeiro de2027.

Art T'. Os gaúadores dos prêrnios sorteados se submeterão à nova análise por

parte da Fazenda Municipal na data do sorteio, com vistas a constataÍ se estes detêm de

regularidade fiscal.

§lo. Caso não haja rcgularidadc Íiscal por parlc dos ganhadores, scrá rcalizado

novo sorteio, ticando facultada à Fazenda Municipal a definiçâo de nova data, dentro do

período de 30 (trinta) dias úteis, a ser divulgada pelos meios de comunicação possiveis.

§2o. Os contribuintes contemplados deverão concordar com a utilização de seu

nome, voz e imagem na diwlgação publicitária dos sorteios e dos seus resultados, sem
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que desta circunstância decorra a obrigatoriedade de qualquer pagamento de direito de

imagem ou sob qualquer outro título por parte do Município.

Arü 8'. O prilzo para entrega dos prêmios aos participantes sorteados será de até

30 (trinta) dias úteis após a realização do sorteio.

Parágrafo único. O Prefeito ou o Secretário Municipal de Finanças, caso haja

razões justificáveis e legais, podeÍào designar outra data especíÍica, dentro do prazo

fixado no caput deste aÍtigo, para a realização de evento e a entrega dos prêmios.

ArL 9". O pafticipante que for sorteado e que não comparecer ou não reclamar o

prêmio, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data de realização do sorteio perderá o

direito de recebê-lo.

Parágrafo único. Se, por lnotivos de força maior, houver impossibilidadc de

locomoção ou acometido de internação e/ou procedimento médico, o paÍticipante que for

sorteado não puder compaÍecer para receber o prêmio, nomeará um representante, através

de procuração pública cartorial para efetuar a relirada do prêmio dentro do prazo

estipulado no caput.

^rt 
10". A Comissão Organizadora desta campanha scrá constituída e nomcada

pela Prefeitura Municipal de Cupira e será composta de servidores da Secretaria

Municipal de Finanças, Controle Intemo, Departamento de Tributação, Gabinete e da

Proc uradoria Geral do Município.

Art ll. Caberá à Comissão Organizadora:

a) Zeiar pelo cumprimento do disposto no presente regulamento:

b) Orientar os participantes e dirimir as dúvidas referentes ao sorteio:

c) Aprovar ou impugnar, no prazo de l0 (dez) dias, a contar da data do sorteio,

cupons soíeados, em casos que forem provocados parâ tanto.

Art 12. A campanha scrá divulgada atravós dc iniciativas publicitárias nos órgãos

da imprensa local, internet, veículo de som e demais pertinentes ao acesso de informação

aos contribuintes.

ArL 13. A entrega dos prêmios ocorrerá em local, dia e horário definidos pela

Prefeitura de Cupira. Todas as informações a respeito dos soíeios, instruções gerais sobre

a campaúa, lbrma de paÍicipação e os resultados estarão disponiveis no endereço

P.êfeitura Munlcipalde Cupira I Procuradorl. ,urídka Muntdpal
Rua DesembàrBadoÍ Felismino Guedes,135 - CentÍo - Cupirô-PE

CEP 55460-ün I CNPJ 10.191.799/mO1-02 | www.cupira.pê.Bov.br



CUPIRA

EDUARDO DA FONSECA tueinado de toÍmà dieiràlpor IDUARDo
- DAFONsECA URA:O4379762467
LIRA:O4379762467 oados,zozó.0r.08 ]Boa,re {l'oo

EDUARDO DA FONSECA LIRA

PreferluÍa de

PREFEITO

PrêÍeitur. Municipal de Cupira I Pro.lradori. Júrírrkã Munlcipal
Rua oetembarSadoí Fêlismino Guedes, 135. Cêntro - Cuparà - PÊ

CEP 55460-000 | CNPJ 10.191.799/0001-02 i wwlf.cupiíâ.pe.Bov.br

u.-F
::\*,/:.

§"- ó..úvolv'mnlô com l..b.lho . E!pd.nç.

eletr(inico 11I 111111 1 1ç.911!1, na Rede Social Oficial do Govemo, na imprensa local

e por meio de correspondência ou contalo telefônico aos paíicipantes premiados, além

de sua Íixação em locais apropriados.

Art 14. F'ica, sob qualquer hipótese, EXPRf,SSAIUENTE VEDADA a

conversão dos prêmios em dinheiro.

ArL 15. Os bens destinados aos sorteios serão previamente adquiridos pela

Prefeitura nos termos da Lei no 8.666/93 e Lei n' l4 133/21 , a dependeÍ do caso concreto.

Art 16. As despesas para aquisição dos bens móveis destinados ao soíeio serâo

realizadas por conta de dotação orçamentária específica prevista no orçamento vigente.

ArL 17. No caso de dúvidas ou discordâncias sobre a premiação, a Comissão

Organizadora poderá solicitar pareceres técnicos e jurídicos para instituir sua decisão.

Art lE. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se âs

disposições em contnirio.

Cabinete do Prefeito, Cupira.iPE, 08 de janeiro de 2026.


